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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Água Boa

E R R A T A

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, através de seu

pregoeiro oficial, em correção ao AVISO DE LICITAÇÃO, publicado no dia 02/04/2007 no Jornal Oficial dos

Municípios na modalidade Pregão Eletrônico n° 013/2007, C O M U N I C A  à todos que a data correta da

realização do certame é dia 16/04/2007, conforme publicado no site www.bb.com.br/licitacoes do Banco

do Brasil S/A no dia 02/04/2007 e não como constou.

Água Boa, 04 de Abril de 2007.

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2007

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, através do seu Pregoeiro Oficial,

nomeado pela Portaria nº. 006/2006, comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade

de Pregão Eletrônico nº. 014/2007 no dia 17/04/2007 às 08:30 horas (Horário de Brasília), que será

regida pela Lei 10.520 de 17 de julho de 2.002, pelos Decretos nº. 3.555/2.000, 3.784/2.001 e 5.450/2.005;

com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 014/2007.

OBJETO: Aquisição de 01 (uma) pá carregadeira.

REALIZAÇÃO: 18/04/2007.

ABERTURA DA SESSÃO: 08:00 horas.

ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 08:30 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados no aplicativo denominado

“Licitações-e”, desenvolvido pelo Banco do Brasil S/A, constante da página eletrônica do Banco do Brasil,

www.bb.com.br  ou diretamente no site www.licitacoes-e.com.br.

Água Boa, 05 de Abril de 2.007.

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2007

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, através do seu Pregoeiro Oficial,

nomeado pela Portaria nº. 006/2006, comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade

de Pregão Eletrônico nº. 015/2007 no dia 19/04/2007 às 08:30 horas (Horário de Brasília), que será

regida pela Lei 10.520 de 17 de julho de 2.002, pelos Decretos nº. 3.555/2.000, 3.784/2.001 e 5.450/2.005;

com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 015/2007.

OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos e produtos químicos para o DEMAE.

REALIZAÇÃO: 19/04/2007.

ABERTURA DA SESSÃO: 08:00 horas.

ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 08:30 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados no aplicativo denominado

“Licitações-e”, desenvolvido pelo Banco do Brasil S/A, constante da página eletrônica do Banco do Brasil,

www.bb.com.br  ou diretamente no site www.licitacoes-e.com.br.

Água Boa, 09 de Abril de 2.007.

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO 009/2007.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, designado pela Portaria

006/2006; torna público o resultado da sessão que realizou-se na data de 26/03/2007, licitação na modalidade

de Pregão Eletrônico, Menor Preço, conforme publicação no site www.bb.com.br/licitacao e no Diário

Oficial dos Municípios, no dia 14/03/2007,  tendo por objeto a Aquisição de materiais hidráulicos para

manutenção do DEMAE por um  período de 06 (seis) meses., conforme descrito no Edital de Pregão

009/2007 e seus anexos.

Empresa Lote Valor Homologado

Sul Ar e Água Equipamentos Ltda. 1 7.909,65

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro

Maurício Cardoso Tonhá

     Prefeito Municipal

EDITAL

 N. º 001/2007

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DE MELGAÇO – ESTADO DE MATO GROSSO, situado

a Av. Augusto Leveger  s/n Bairro Centro , em cumprimento ao artigo 31, § 3º, da Constituição Federal, artigo

209 da Constituição Estadual e artigo 146 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso, comunica que as contas anuais do Município de Barão de Melgaço,  referente ao exercício financeiro

de 2006, encontram-se à disposição da população e instituições da sociedade, a qual poderá questionar-lhe

a legitimidade, conforme Lei 101, de 04/05/2000, em seu Art. 49.

Barão de Melgaço - MT, 15 de fevereiro de 2007.

IBSON DA SILVA LEITE

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Barão de Melgaço
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Prefeitura Municipal de canarana

Prefeitura Municipal de Cáceres
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Prefeitura Municipal de Colider
PORTARIA Nº 124/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, WALDIR AMILTON GONÇALVES, do cargo de Professor I, lotado na Secretaria

Municipal de Educação, Esportes e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso,

a partir de 28 de Julho de 2006.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 28 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 125/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, ADEMIR JOSÉ AZEVEDO, do cargo em comissão de Controlador Interno, Nível DAS

III, lotado no Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir

de 31 de Julho de 2006.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 31 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 126/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, ALVARO ELY LEMOS DE CAMPOS, do cargo em comissão de Chefe de Divisão de

Vigia, Nível DAI II, lotado na Secretaria Municipal de Gestão Pública, desta Prefeitura Municipal de Colíder,

Estado de Mato Grosso, a partir de 31 de Julho de 2006.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 31 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 127/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, ANIZIO MATHIAS, do cargo em comissão de Encarregado de Setor da Divisão de

Artesanatos, lotado na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, desta Prefeitura Municipal de Colíder,

Estado de Mato Grosso, a partir de 31 de Julho de 2006.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 31 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 128/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, ANTÔNIO AGOSTINI BARBIEIRO, do cargo em comissão de Chefe de Divisão Urbana,

Nível DAI II, lotado na Secretaria Municipal Especial de Assuntos Fundiários, desta Prefeitura Municipal de

Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir de 31 de Julho de 2006.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 31 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 129/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, ANTÔNIO APARECIDO DA SILVA, do cargo em comissão de Médico por 20 Horas,

lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de Colíder,

Estado de Mato Grosso, a partir de 31 de Julho de 2006.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 31 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 130/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, APARECIDO SALGUEIRO, do cargo em comissão de Coordenador de Departamento

Rodoviário, Nível DAÍ I, lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura, desta Prefeitura Municipal de

Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir de 31 de Julho de 2006.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 31 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 131/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, BABIERE PELISSARI, do cargo em comissão de Assessora de Gabinete, lotada na

Secretaria Municipal de Fazenda, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir

de 31 de Julho de 2006.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 31 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 132/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, CLAÚDIA MARIA DEITOS, do cargo em comissão de Secretária Municipal de

Gabinete, lotada na Secretaria Municipal de Gabinete, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de

Mato Grosso, a partir de 31 de Julho de 2006.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 31 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 133/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, EDUARDO CÁCERES DE OLIVEIRA, do cargo em comissão de Enfermeiro do

PSF, AEST 1, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal

de Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir de 31 de Julho de 2006.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 31 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal
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ATO JUSTIFICADOR DA CONVENIÊNCIA DA OUTORGA DA CONCESSÃO DE SERVIÇO

PÚBLICO MUNICIPAL:

Objeto: CONCESSÃO PLENA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

DE COMODORO – MT.

 Área de Abrangência: PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE COMODORO - MT.

Prazo: 30 Anos

A Prefeitura Municipal de COMODORO, nos termos da lei municipal n.º 965 / 2.007 de 28 de

Fevereiro de 2.007, Autorizativa da Concessão, e da Lei Federal N.º 8.987 de 13/02/95, Lei Nº. 11.445, de

5 de Janeiro de 2007  e considerando que:

a)O Governo do Estado de Mato Grosso, no processo de liquidação da Sanemat, reverteu a Concessão

ao Município de COMODORO, que mesmo tendo se posicionado, de forma a garantir um Serviço Adequado,

não obtém êxito, em decorrência da limitação de Recursos Financeiros para investimentos nos Serviços

de Água.

b)A atual política de vários Municípios mato-grossenses, que vem atuando apenas no processo de

Regulamentação e Fiscalização, após ter realizado o processo de concessão, com excelentes resultados

à população atendida.

c)Não existe no âmbito da Prefeitura Municipal de COMODORO, uma cultura com acervo técnico,

que atenda a demanda exigida, para operar e manter o Sistema de Abastecimento de Água, exigindo

investimentos em Consultorias, e terceirizações de Serviços.

d)A operação pela Prefeitura Municipal implica na necessidade de grandes investimentos em

equipamentos, materiais e tecnologias, com conseqüente redução de investimentos em áreas prioritárias,

como saúde, educação, segurança, etc., em razão da incapacidade de auto financiamento do setor de

saneamento municipal.

e)O atual sistema não atende adequadamente a população, inobstante a todo esforço e investimentos

já realizados, e não há perspectiva de captar recursos de fontes externas, em decorrência da Política

Nacional do Setor de Saneamento, do volume de recursos necessários, e da capacidade de endividamento

do Município...

f)As empresas privadas com comprovada qualificação detém agilidade no processo de financiamentos

à longo prazo, e condições diferenciadas da Administração Pública.

g)A Prefeitura Municipal em parceria com a Sociedade pode exercer com eficiência e sem custos

adicionais, as atividades de regulação e controle dos Serviços de Saneamento, garantindo metas e um

serviço adequado à população.

h)As empresas privadas com comprovada qualificação podem operar o sistema com eficiência, com

procedimentos constantes, com qualidade e baixo custo.

RESOLVE:

 Promover a licitação que irá outorgar à iniciativa privada com comprovada qualificação, a Concessão

Plena dos Serviços de Abastecimento de Água da Cidade de COMODORO - Mato Grosso.

Esta Concessão terá caráter exclusivo, em decorrência da inviabilidade técnica e econômica, de se

garantir Sistemas alternativos públicos de distribuição de Água, na cidade de COMODORO – MT.

COMODORO/MT, 04 de abril de 2.007.

Aldir Bal Marques Moraes

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Comodoro
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Prefeitura Municipal de Cotriguaçu
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2007.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA, PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item

II da Constituição Federal, e o disposto no artigo 24 da Lei Municipal nº 019/2005.

C O N V O C A:

 Os abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público Municipal Nº 001/2005, realizado no dia

11 de Dezembro de 2.005, que deverão comparecer no prazo de 30 (trinta) dias, à contar desta data, na

Prefeitura Municipal, no horário de 7:30h às 11:30 h, para assumirem suas funções, na conformidade da

Lei, apresentando a seguinte documentação: 1- Fotocópia autenticada da certidão de nascimento ou

casamento ou averbações, se houver; 2 - Fotocópia autenticada da certidão de nascimento dos filhos, se

tiver; 3 - Fotocópia autenticada da Cédula de Identidade e CPF; 4 – Cópia da Carteira de Trabalho e do

Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP; 5 - Laudo Médico Favorável, fornecido por junta médica indicada

pelo Prefeito Municipal; 6 - 2 (duas) fotografias 3 x 4 recentes; 7 - Fotocópia autenticada do Título de Eleitor

com o comprovante de votação na última eleição; 8 - Fotocópia autenticada do Certificado de Reservista,

de isenção ou de dispensa (se do sexo masculino); 9 - Declaração de que não possuí antecedente criminal,

salvo se cumprida a pena; 10 - Declaração de que nunca foi demitido do serviço público por justa causa;

11 - Fotocópia autenticada do comprovante de Escolaridade para o exercício do cargo, bem como registro

no órgão competente, quando cabível; 12 – Declaração de Bens e Direitos; 13 – Comprovação de experiência

Exigida no Edital de Concurso Nº 001/2006 para exercício do Cargo (quando exigido); 14 -Comprovante

de Cursos de Capacitação (quando cabível); 15 – Carteira Nacional de Habilitação (quando Cabível).O

não comparecimento do(a) interessado(a) no prazo de 30 (trinta) dias, à partir desta data, e a apresentação

da documentação prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto

ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado(a), reservando-se à Administração o direito de

convocar outro candidato.

CARGO: Técnico de Nível Superior (Veterinária)

Classificação: 1º   Candidato: Dariane Schutz                 Inscrição:145

CARGO: Agente de Manutenção e Conservação (Operador de Máquina Pesada)

Classificação: 6º   Candidato: Inácio José Kovacs           Inscrição:096

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu, em 02 de Abril de 2007.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA

KIKO

PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA N.º 008/2007

O PREFEITO MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas

atribuições legais,

T O R N A  P Ú B L I C O:

1º. A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público Municipal,

aberto pelo Edital de Concurso nº 001/2006, para Avaliação Psicológica prevista no item VII do Edital de

Abertura do Concurso Público.

2º. Os candidatos deverão comparecer na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, situado na

Av. 20 de Dezembro, nº 779, Bairro Centro, conforme agendamentos abaixo relacionados:

CARGO: APOIO OPERACIONAL (Motorista de Transporte Escolar)

DATA: 04/05/2007 HORÁRIO: 7:30 HS

Classificação:5º  Candidato: IRALDO SANTOSCAVALCANTE    Inscrição:104

3º. Os candidatos deverão apresentar-se portando documento de identificação oficial com fotografia

(Registro Geral R. G., Carteira de Trabalho ou Carteira de Habilitação).

4º. A Avaliação Psicológica é parte integrante do Concurso Público Municipal, sendo eliminado o

candidato considerado inapto nesta fase.

5º. O referido exame consistirá na aplicação de baterias de testes psicológicos, de aptidão, de

inteligência geral, de personalidade, visando aferir se o candidato possui perfil adequado ao exercício das

atividades inerentes ao cargo pretendido.

6º. Será considerado inapto o candidato que não atender aos requisitos de aferição estabelecidos

para cada teste ou que apresente traços indicadores de desvios, quer estruturais, quer situacionais, que

denotem comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas.

7º. É vedada a saída do candidato do recinto em que estiver sendo aplicada a Avaliação Psicológica.

8º. Será desclassificado o candidato que se recusar a responder algum dos testes da Avaliação

Psicológica.

9º. Não haverá segunda chamada para a Avaliação Psicológica, seja qual for o motivo alegado para

justificar o atraso ou ausência do candidato.

Gabinete do Prefeito

Cotriguaçu, 04 de Abril de 2007.

KIKO – Damião Carlos de Lima

Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO  Nº164/2006

OBJETO: Prorrogação de prazo de mais 120 dias ao contrato nº164/2006

DATA: 23/02/2007

CONTRATADA: JADE- ENGENHARIA INDUSTRIA E COM. DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA

Guarantã do Norte/MT, 07 de março de 2.007

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo aditivo ao contrato nº 063/2006

OBJETO: aditamento de prazo contratual para mais doze meses.

DATA: 28/03/2007

CONTRATADA: L.R. MENA & CIA LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 357.600,00

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À NOTA DE EMPENHO Nº 931/07

OBJETO: acréscimo de valor do objeto do Convite nº 06/2007

DATA: 28/03/2007

CONTRATADA: M. A. VAGETE & CIA LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 3.680,00

Guarantã do Norte/MT, 05 de abril de 2.007

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 21/2007

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados à Merenda Escolar

DATA: 01/03/2007

CONTRATADA:NELMA LIMA COMÉRCIO-ME

VALOR GLOBAL: R$ 200.076,80

CONTRATO Nº 22/2007

OBJETO: fornecimento de combustíveis, para abastecimento de máquinas pesadas, ônibus de

transportes escolar e veículos a serviços e de propriedade da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/

MT (gasolina)

DATA: 02/03/2007

CONTRATADA: A. P. GRANJA & CIA LTDA.

VALOR GLOBAL: R$ 69.600,00

CONTRATO Nº 23/2007

OBJETO: fornecimento de combustíveis,  para abastecimento de máquinas pesadas, ônibus de

transportes escolar e veículos a serviços e de propriedade da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/

MT  (óleo diesel)

DATA: 02/03/2007

CONTRATADA: MASTER DIESEL TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 781.320,00

CONTRATO Nº 24/2007

OBJETO: Realização de aulas de Capoeira às crianças beneficiadas com o programa PETI

PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL NO CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MARANATA, com recursos do PETI-jornada.
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DATA: 02/03/2007

CONTRATADO: ELTON DE SOUZA LUCAS

VALOR GLOBAL: R$ 1.200,00

CONTRATO Nº 25/2007

OBJETO: contratação de imprensa escrita para divulgar as matérias  de interesse público da prefeitura

municipal de guarantã do norte/mt

DATA: 13/03/2007

CONTRATADA: JOSÉ VIEIRA DO NASCIMENTO

VALOR GLOBAL: R$ 21.000,00

CONTRATO Nº 26/2007

OBJETO: aquisição de medicamentos da FURP - Fundação para o Remédio Popular para a Farmácia

Básica do Município

DATA: 16/03/2007

CONTRATADA: FURP – FUNDAÇÃO PARA REMÉDIO POPULAR

VALOR GLOBAL: R$ 38.930,57

CONTRATO Nº 27/2007

OBJETO: Aquisição de materiais químico e materiais laboratoriais

DATA: 20/03/2007

CONTRATADA: HOSPIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 818,70

CONTRATO Nº 28/2007

OBJETO: Aquisição de materiais químico e materiais laboratoriais

DATA: 20/03/2007

CONTRATADA: M.S. DIAGNÓSTICA LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 32.100,40

CONTRATO Nº 29/2007

OBJETO: Aquisição de materiais químico e materiais laboratoriais

DATA: 20/03/2007

CONTRATADA: BEVILAQUA & SANABRIA LTDA.

VALOR GLOBAL: R$ 3.628,40

CONTRATO Nº 30/2007

OBJETO: prestação de serviços mecânicos para retifica completa do motor, com fornecimento de

peças e acessórios de reposição com padrões de qualidade e necessária garantia por seus produtos, no

veiculo marca Mitsubishi, Modelo L200, GL 4x4, Placa JZS – 5495, ano/modelo 2004/2004, que compõe a

frota da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte a disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

DATA: 22/03/2007

CONTRATADA: ROBINSON KAZI SON – ME.

VALOR GLOBAL: R$ 12.994,00

CONTRATO Nº 31/2007

OBJETO: contratação a Aquisição Materiais de Copa e Cozinha e Materiais de Limpeza e

Higienização destinados ao atendimento das Escolas e Creches Municipais, através da Secretaria Municipal

de Educação.

DATA: 23/03/2007

CONTRATADA:NELMA LIMA COMÉRCIO-ME

VALOR GLOBAL: R$ 32.307,94

CONTRATO Nº 32/2007

OBJETO: prestação de serviço especializado na elaboração do Layout do DVD-ROM do município,

programação com Macromedia Director 8.5, no desenvolvimento visual do DVD, criação de introdução do

DVD com os respectivos menus

DATA: 26/03/2007

CONTRATADA: LUCAS DOLCI DE SOUZA-ME

VALOR GLOBAL: R$ 7.500,00

CONTRATO Nº 33/2007

OBJETO: prestação de serviços profissionais na função de anestesiologista

DATA: 26/03/2007

CONTRATADO: FERNANDO CHIN ITI SASAKI

VALOR GLOBAL: R$ 5.920,00

CONTRATO Nº 34/2007

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Obras de Engenharia para Construção

DATA: 27/03/2007

CONTRATADA: C. S. DA ROCHA & CIA LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 128.174,19

CONTRATO Nº 35/2007

OBJETO: Construção de “PSF – Padrão no Município de Guarantã do Norte”, no Bairro Cidade

Nova no Municipio de Guarantã do Norte/MT

DATA: 30/03/2007

CONTRATADA: CONSNOP  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

VALOR GLOBAL: R$ 101.000,00

Guarantã do Norte/MT, 05 de abril de 2.007

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Quarto Termo aditivo ao contrato nº 095/2005

OBJETO: Supressão de valor inicialmente pactuado

DATA: 22/11/2006

CONTRATADA: ITARUMÃ CONSTRUÇÕES LTDA

VALOR GLOBAL: 306,35

Guarantã do Norte/MT, 05 de Dezembro de 2.006

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Marilândia

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Terceiro Termo aditivo ao contrato nº 095/2005

OBJETO: prorrogação do prazo de execução do Contrato original por mais 150 (cento e cinqüenta)

dias

DATA: 18/10 /2006

CONTRATADA: ITARUMÃ CONSTRUÇÕES LTDA

Guarantã do Norte/MT, 05 de Dezembro de 2.006

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATOS MARÇO/2007

CONTRATO DE FORNECIMENTO nº004/07–ASS.08/03/07–Vcto31/12/07-Vlr-23.350,72

Contratado: Expoente Soluções Com.Educacionais Ltda – OBJ:Aq.de apostilas escolares do

ensi-

No fundamental das turmas da 5º,6º,7º,8º series da Esc. Mun.Criança Esperança

CONTRATO PREST.SERVIÇOS nº005/2007 – ASS.08/03/07–Vcto22/03/07-Vlr-7.900,00

Contratado: Jose Ismar de Oliveira – OBJ:Prest.serv.um trator esteria D7

CONTRATO PREST.SERVIÇOS nº006/2007 – ASS.08/03/07–Vcto22/03/07-Vlr-7.936,00

Contratado: Sebastião Ferreira Mafa – OBJ:Prest.serv.um trator esteria D14

CONTRATO PREST.SERVIÇOS nº007/2007 – ASS.23/03/07–Vcto30/03/07-Vlr-390,00

Contratado: Anaildes de Souza Soave – OBJ:Prest.serv.pessoa física p/promover curso de confecção

de ovos de páscoa

JOSE APARECIDO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 018/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT E A EMPRESA

MARTIN DE SOUZA & CIA LTDA.

OBJETO: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE

VEÍCULOS E MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT

DATA: 23 DE MARÇO DE 2007.

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 02.02001.04.122.0020.2005.3.3.90.30.00.00-999

03.03001.04.122.0030.2011.3.3.90.30.00.00-999

04.04001.04.122.0040.2015.3.3.90.30.00.00-999

05.05002.12.361.0060.2031.3.3.90.30.01.00-101

05.05004.12.361.0060.2032.3.3.90.30.00.00-999

05.05001.12.122.0050.2027.3.3.90.30.00.00-101

05.05006.12.367.0080.2038.3.3.90.30.00.00-999

06.06001.10.122.0110.2065.3.3.90.30.00.00-201

06.06002.10.301.0120.2069.3.3.90.30.00.00-201

06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.01.00-201

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
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06.06002.10.304.0140.2083.3.3.90.30.00.00-201

07.07002.08.122.0170.2104.3.3.90.30.00.00-999

08.08002.15.452.0190.2052.3.3.90.30.00.00-999

08.08002.15.452.0190.2054.3.3.90.30.00.00-999

08.08002.26.782.0210.2058.3.3.90.30.00.00-999

08.08001.04.122.0180.2110.3.3.90.30.00.00-999

09.09001.04.122.0220.2107.3.3.90.30.00.00-999

VALOR: R$ 279.975,00 (DUZENTOS E SETENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E

CINCO REAIS).

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 019/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT E A EMPRESA

INSTITUIÇÃO TANGARAENSE DE ENSINO E CULTURA

OBJETO: SERVIÇOS REFERENTE A FORMAÇÃO E QUALIFICAÇAO DE PROFESSORES

DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL, ENCAMINHADOS PELA PREFEITURA

DE NOVA OLIMPIA-MT.

DATA: 30 DE MARÇO DE 2007.

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 05.05001.12.364.0050.2026.3.3.90.39.00.00-101

VALOR: R$ 11.550,00 (ONZE MIL QUINHENTOS E CINQÜENTA REAIS).

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE N.º 001/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 001/2007

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão Por Morte, em favor da Sra. ISOLETE MARIA

PAZ”.

A Diretora Executiva do UBIRATÃ - PREVI, Fundo Municipal de Previdência Social dos servidores

do Município de Nova Ubiratã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do

Art. 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda Constitucional de

n.º 41, de 19 de Dezembro de 2003,  Art. 186, da Lei Municipal Complementar n.º 013/2006, de 08 de

Fevereiro de 2006, anexo “XII”, tabela de vencimentos da Lei Municipal Complementar n.º 012/2006, de 08

de Fevereiro de 2006, Art. 28, inciso “II”, da Lei Municipal n.º 09/2005, 23 de Novembro de 2005.

Resolve,

Art. 1º Conceder o Benefício de Pensão por Morte em decorrência do falecimento do servidor

Sr.José Carlos Paz, portador do RG. 13/R-1.152.396 SSP/SC ,CPF – 196.018.839-91 e da cédula eleitora

de nº 18851000922, seção 43, zona 48,efetivo no cargo de vigia, padrão “A”,Nível “IV”, Grau “I”, Lotado na

Secretaria Municipal de Administração, com proventos integrais, rateado em partes iguais ao seu conjunto

de dependentes da seguinte forma: para a Sr. ISOLETE MARIA PAZ, (Esposa) com pensão Vitalícia o

valor de 50% (cinqüenta por cento) do valor da pensão, e para André Luiz Paz (Filho Menor ) com pensão

temporária o valor de 50,00 % (cinqüenta por cento) do valor da pensão, até que o mesmo complete a

maioridade civil nos termos do Artigo 7º,”I”, da Lei nº. 09/2005 , conforme o processo do UBIRATÃ - PREVI

n.º 001/2007, a partir de20/02/2007 , até posterior deliberação

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Nova Ubiratã - MT, 13 de Março de 2007.

EDNA LAZARIN FEIJO RIZZO

Diretora Executiva

HOMOLOGO:                        OSMAR ROSSETTO

                                                       Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Novo Mundo

Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã

EXTRATO DE CONTRATO Nº 075/2007

Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Mundo MT

Contratado: Ivandro Olher de Lima

Objeto: Locação de Caminhão Basculante

Valor: R$ 60.000,00

Prazo: 10 meses

Modalidade de Licitação: Carta Convite Nº 002/2007

Dotação Orçamentária: 2034 – Man. e Encargos com Gab. do Secretário

3390.38.00 – Arrendamento Mercantil

Novo Mundo MT, 01/02/2007

Nelson Baumgratz

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO Nº 084/2007

Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Mundo MT

Contratado: Felipe Cardoso Hauber

Objeto: Serviços Médicos

Valor: R$ 66.900,00

Prazo: 06 meses

Modalidade de Licitação: Carta Convite N° 003/2007

Dotação Orçamentária: 2026 -  Man. e Encargos c/ Programa PSF

3390.36.30.00 – Serviços Médicos e Odontológicos

Novo Mundo MT, 01/02/2007

Nelson Baumgratz

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO Nº 085/2007

Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Mundo MT

Contratado: Celestino & Celestino Ltda - ME

Objeto: Locação de Ônibus p/ Transporte Escolar

Valor: R$ 69.000,00

Prazo: 05 meses

Dotação Orçamentária: 2022 – Manutenção com Transporte Escolar

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Novo Mundo MT, 12/02/2007

Nelson Baumgratz

Prefeito

Extrato do Contrato nº 007/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Contratada: Previ - Paz - Fundo Municipal de

Previdencia Social de Peixoto de Azevedo; Dispensa de Licitação nº 001/2007; Objeto: Locação de um

Imóvel Imóvel; Valor R$  33.000,00; Vigência 21/2/2007 a 31/12/2007

Extrato Do Contrato nº   008/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Contratada: Érika Muniz Daima; Concorrência nº

002/2006;  Objeto: Serviços de Médico Clínico Geral ; Valor R$ 122.190,75; Vigência 21/2/2007 a 31/12/

2007

Extrato Do Contrato Nº 009/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Contratada: João Lourenço Bertinetti; Concorrência

nº 002/2006; Objeto: Serviços de Cirúrgião Geral; Valor R$  162.954,55;  Vigência:  21/2/2007 a 31/12/2007

Extrato Do Contrato Nº 010/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Contratada: Thiago Viana Rodrigues; Licitação

Concorrência nº 002/2006; Objeto: Serviços de Ortopedista; Valor R$ 18.040,00 ; Vigência 21/2/2007 a

31/12/2007

Extrato Do Contrato Nº 011/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Contratada: José Antônio Grechi Pirolla; Concorrência

Nº 002/2006;  Objeto: Serviços de Clínico Geral ; Valor R$ 70.400,00 ; Vigência 21/2/2007 a 31/12/2007

Extrato Do Contrato Nº 012/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Contratada: Leonardo Belém Menezes; Concorrência

nº 002/2006;  Objeto: Serviços de Anestesista ; Valor R$ 25.300,00 ; Vigência 21/2/2007 a 31/12/2007

Extrato Do Contrato nº 013/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Jorge Antônio Olivari Los Rios; Concorrência nº

002/2006;  Objeto: Serviços de Clínico Geral ; Valor R$  219.081,50 ; Vigência 21/2/2007 a 31/12/2007

Extrato Do Contrato nº 014/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; José Rômulo Rocabado Soto; Concorrência nº 002/

2006;  Objeto: Serviços de Clínico Geral ; Valor  R$ 219.081,50 ; Vigência 21/2/2007 a 31/12/2007

Extrato Do Contrato nº 015/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Lourivaldo Zappelini Huber; Concorrência nº 002/

2006;  Objeto: Serviços de Clínico Geral ; Valor R$  219.048,50 ; Vigência 21/2/2007 a 31/12/2007

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo
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Extrato Do Contrato nº 016/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Maria De Fátima Pessoa Souza; Concorrência nº

002/2006;  Clínico Geral ;  Valor R$  91.390,75; Vigência 21/2/2007 a 31/12/2007

Extrato Do Contrato nº 017/2007; Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Silvio César De

Albernaz Farias; Concorrência nº 002/2006;  Clínico Geral ;  Valor R$  91.390,75 ; Vigência 21/2/2007 a

31/12/2007

Extrato Do Contrato nº 018/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Contratada: Thiago Incerti Da Silva; Licitação Tomada

de Preços 042/2006;  Objeto: Serviços de Odontólogo ;  Valor R$  33.933,96 ; Vigência 21/2/2007 a 31/12/

2007

Extrato Do Contrato Nº 019/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Contratada: Livia Braga Fonseca; Licitação Tomada

de Preços 042/2006;  Objeto: Serviços de Odontólogo ;  Valor R$ 27.282,60 ; Vigência 21/2/2007 a 31/12/

2007

Extrato Do Contrato nº 020/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Contratada: Felipe Amaral Silveira Coine; Licitação

Tomada de Preços 042/2006;  Objeto: Serviços de Odontólogo;  Valor R$ 27.282,60 ; Vigência 21/2/2007

a 31/12/2007

Extrato Do Contrato nº 021/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Contratada: Mariana Scholtão; Licitação Tomada de

Preços 042/2006;  Objeto: Serviços de Odontólogo ;  Valor R$  27.282,60; Vigência 21/2/2007 a 31/12/2007

Extrato Do Contrato nº 023/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Contratada: Quezia Peres Woeth; Licitação Tomada

de Preços 038/2006;  Objeto: Serviços de Enfermeira ; Valor R$ 38.500,00 ; Vigência 21/2/2007 a 31/12/

2007

Extrato Do Contrato nº 024/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Contratada: Marcela Fernandes Duarte; Licitação

Tomada de Preços 038/2006;  Objeto: Serviços de Enfermeira ;  Valor R$ 33.000,00 ; Vigência 21/2/2007

a 31/12/2007

Extrato Do Contrato nº 025/2007;

Contratante: Município De Peixoto De Azevedo; Contratada: Lilian T. Custódio Querino; Licitação

Tomada de Preços 038/2006;  Objeto: Serviços de Enfermeira ;  Valor R$ 38.500,00 ; Vigência 21/2/2007

a 31/12/2007

Extrato Do Contrato nº 026/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Contratada: Terezinha De Araújo Santos; Licitação

Tomada de Preços 038/2006; Objeto: Serviços de Enfermeira ;  Valor R$ 33.000,00 ; Vigência 21/2/2007

a 31/12/2007

Extrato Do Contrato nº 027/2007; Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Contratada: Milene

Rastelli Almeida; Licitação Tomada de Preços 038/2006;  Objeto: Serviços de Enfermeira;  Valor R$

33.000,00; 21/2/2007; 31/12/2007

Extrato Do Contrato nº 028/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Contratada: Edebrando L. Grosselli Junior; Licitação

Tomada de Preços 038/2006; Objeto: Serviços de Enfermeira ;  Valor R$ 33.000,00 ; Vigência 21/2/2007

a 31/12/2007

Extrato Do Contrato nº 029/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Contratada: Sandra Maria De Souza; Licitação

Tomada de Preços 038/2006;  Objeto: Serviços de Enfermeira ;  Valor R$ 33.000,00 ; Vigência 21/2/2007

a 31/12/2007

Extrato Do Contrato nº 030/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Contratada: Tatiane Aparecida C. Aranda; Licitação

Tomada de Preços 038/2006;  Objeto: Serviços de Enfermeira ;  Valor R$ 33.000,00 ; Vigência 21/2/2007

a 31/12/2007

Extrato Do Contrato Nº 031/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Contratada: Stefani Junior De Almeida; Licitação

Tomada de Preços 038/2006;  Objeto: Serviços de Enfermeira ;  Valor R$ 33.000,00 ; Vigência 21/2/2007

a 31/12/2007

Extrato Do Contrato nº 032/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Contratada: Elisangela Ceronc. M. Oliveira; Licitação

Tomada de Preços 038/2006;  Objeto: Serviços de Enfermeira ; Valor R$ 33.000,00 ; Vigência 21/2/2007

a 31/12/2007

Extrato Do Contrato nº 033/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Contratada: Marilene Agustini; Licitação Tomada

de Preços 038/2006;  Objeto: Serviços de Tec. Enfermagem ; Valor R$ 19.800,00; Vigência 21/2/2007 a

31/12/2007

Extrato Do Contrato nº 034/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Contratada: L. S. Publicidade; Licitação Tomada de

Preços 004/2007;  Objeto: Serviços de Publicidade ; Valor R$ 313.952,00; Vigência 21/2/2007 a 31/12/

2007

Extrato Do Contrato nº 035/2007;

Contratante: Município de Peixoto de Azevedo; Contratada: Auto Posto Imperatriz Ltda; Licitação

Tomada de Preços 005/2007; Objeto: Serviços de Combustíveis, Lubrificantes, Fluídos e Graxas;  Valor

R$ 649.897,00; Vigência 21/2/2007 a 31/12/2007

Prefeitura Municipal de Pedra Preta
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 027/2006

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 001/2006 DATA ADITIVO: 07/03/07

CONTRATADO: G.O.R. TERRAPLANAGEM, CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

OBJETO: REALIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS

PLUVIAIS DAS TRAVESSAS ESTRADA E TRAVESSA 03, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE PEDRA

PRETA/MT.

PRAZO ADITIVO: 07/05/07

DOTAÇÃO: 05.001.1015.4490.51

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 080/2006

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.

MODALIDADE: CARTA CONVITE 053/2006 DATA ADITIVO: 28/03/07

CONTRATADO: F. C. SOARES DA SILVA & CIA LTDA

OBJETO: EXECUÇÃO DE EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO URBANA DE ALTA

TENSÃO 13,8 KV E BAIXA TENSÃO 220/127 VOLTS, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE

PEDRA PRETA.

PRAZO ADITIVO: 27/04/07

DOTAÇÃO: 10.001.1074.4490.51

RERATIFICAÇÃO DO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2006

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.

MODALIDADE: CARTA CONVITE 053/2006 DATA ADITIVO: 31/01/07

CONTRATADO: ESTRATEGIA

OBJETO: EXECUÇÃO DE EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO URBANA DE ALTA

TENSÃO 13,8 KV E BAIXA TENSÃO 220/127 VOLTS, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE

PEDRA PRETA.

VALOR ADITIVADO: R$ 6.125,00

PRAZO ADITIVO: 31/12/07

DOTAÇÃO: 10.001.1074.4490.51

EXTRATO DE CONTRATO 009/2007

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 002/2007            DATA: 02/03/07

CONTRATADO: ENGEMETRICA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA - ME

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO DA CICLOVIA NA AV. FREI

SERVÁCIO, SINALIZAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES NA CICLOVIA DA TRAVESSA 3 E

TRAVESSA ESTRADA, NESTE MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA – MT.

VALOR: R$ 196.214,46 (CENTO E NOVENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E QUATORZE REAIS

E QUARENTA E SEIS CENTAVOS)

VIGÊNCIA: 01/06/07

DOTAÇÃO: 05.001.1015.4490.51

EXTRATO DE CONTRATO 010/2007

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.

MODALIDADE: CARTA CONVITE 005/2007 DATA: 02/03/07

CONTRATADO: C M DIAS - ME
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OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA,

ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, CERTIDÕES E DOCUMENTOS

DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA EM CUIABÁ.

VALOR: R$ 45.600,00 (QUARENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS)

VIGÊNCIA: 31/12/07

DOTAÇÃO: 03.001.2012.3390.39

EXTRATO DE CONTRATO 011/2007

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.

MODALIDADE: DISPENSA DATA: 05/03/07

CONTRATADO: VASCONCELLOS ADVOGADOS E ASSOCIADOS S/C

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REORGANIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO

LEGISLATIVA DO CÓDIGO DE OBRAS E DO CÓDIGO DE POSTURA DO MUNICÍPIO DE PEDRA

PRETA/MT.

VALOR: R$ 7.800,00 (SETE MIL E OITOCENTOS REAIS).

VIGÊNCIA: 05/06/07

DOTAÇÃO: 03.001.2012.3390.39

EXTRATO DE CONTRATO 012/2007

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.

MODALIDADE: DISPENSA DATA: 05/03/07

CONTRATADO: ANTONIO MAIA DANTAS

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA BORRACHARIA,

COMPREENDENDO CONSERTO, MONTAGEM E TROCA DE PNEUS DOS VEÍCULOS

VALOR: R$ 7.840,00 (SETE MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS).

VIGÊNCIA: 07/05/07 DOTAÇÃO: 05.001.2021.3390.36 0 7 . 0 0 1 . 2 0 4 0 . 3 3 9 0 . 3 6

08.001.2064.3390.36   11.001.2050.3390.36

EXTRATO DE CONTRATO PREFEITURA MARÇO/2007

Contrato n.º. 031/2007.

Contratada: E.A.LINDOLFO-ME

Objeto: Executará para serviços profissionais de fisioterapia. Disp. Legais: Dispensa licitação aos

termos do art. 24, II, da Lei nº. 8.666/93.  Valor: R$ 2.000,00. Data: 01/03/2007. Prazo: 31/03/2007.

Contrato n.º. 032/2007.

Contratada: Empresa S. DE LAQUILA E CIA LTDA-ME

Objeto: Fornecerá 01 (um) microcomputador servidor para Secretaria de Fazenda e Planejamento.

Disp. Legais: Pregão nº. 005/2007. Valor: R$ 13.000,00.  Data: 07/03/2007. Prazo: 24 horas.

Contrato n.º. 033/2007.

Contratada: Empresa A. VOLPATO & R. VOLPATO LTDA

Objeto: Fornecerá produtos agrícolas para Secretaria Municipal de Fomento a Agropecuária, à

Indústria e ao Comércio. Disp. Legais: Pregão nº. 006/2007.  Valor: R$ 11.685,00. Data: 12/03/2007. Prazo:

24 horas.

Contrato n.º. 034/2007.

Contratada: Empresa WANDERLEY NASCIMENTO DOS SANTOS - ME

Objeto: Fornecerá para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, segundo sua necessidade,

medicamentos de A a Z da ABCFARMA, Disp. Legais: Pregão nº. 007/2007. Valor: R$ 17.000,00.  Data:

13/03/2007. Prazo: 180 dias.

Contrato n.º. 038/2007.

Contratado: Empresa A. MANENTI & CIA LTDA EPP

Objeto: Fornecerá combustíveis para serem utilizados em diversos órgãos da Administração. Disp.

Legais: Pregão nº. 009/2007. Valor: R$ 2.319.559,00. Data: 23/03/2007. Prazo: 09 meses.

Contrato n.º. 039/2007.

Contratado: Empresa S.C.R. SIQUEIRA & CIA LTDA - ME

Objeto Fornecerá materiais de consumo e gêneros alimentícios. Disp. Legais: Pregão nº. 010/

2007. Valor: R$ 40.769,51. Data: 26/03/2007. Prazo: 09 meses.

Contrato n.º. 040/2007.

Contratado: Empresa AIMORÉS PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA –ME

Objeto: Fornecerá para Secretarias do Município, segundo sua necessidade, gêneros alimentícios.

Disp. Legais: Pregão nº. 010/2007. Valor: R$ 21.364,00. Data: 26/03/2007. Prazo: 09 meses.

Contrato n.º. 041/2007.

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

Contratado: Empresa FAVORITO SUPERMERCADO LTDA.

Objeto: Fornecerá materiais de consumo, materiais de limpeza e gêneros alimentícios. Disp.

Legais: Pregão nº. 010/2007. Valor: R$ 278.500,00. Data: 26/03/2007. Prazo: 09 meses.

Contrato n.º. 042/2007.

Contratado: Srª. JORGINA GALHARDO NOGUEIRA PEREIRA

Objeto: Executará prestação de serviços na função de instrutora no curso de crochê. Disp. Legais:

Dispensa de licitação nos termos do artigo 24, II, da Lei 8.666/93. Valor: R$ 3.600,00. Data: 26/03/2007.

Prazo: 09 meses.

Contrato n.º. 043/2007.

Contratado: Srª. CELAINE DA CONCEIÇÃO

Objeto: Executará prestação de serviços na função de instrutora no curso de ponto cruz/vagonite.

Disp. Legais: Dispensa de licitação nos termos do artigo 24, II, da Lei 8.666/93. Valor: R$ 3.600,00. Data:

26/03/2007. Prazo: 09 meses.

Contrato n.º. 044/2007.

Contratado: Srª. DIVINA MARIA DE OLIVEIRA CARVALHO

Objeto: Executará prestação de serviços na função de instrutora no curso de pintura em telas. Disp.

Legais:

Dispensa de licitação nos termos do artigo 24, II, da Lei 8.666/93. Valor: R$ 5.850,00. Data: 26/03/

2007. Prazo: 09 meses.

Contrato n.º. 045/2007.

Contratado: Srª. ALMERINDA APARECIDA DE FREITAS

Objeto: Executará prestação de serviços na função de instrutora no curso de confecção de enxoval

de bebê. Disp. Legais:

Dispensa de licitação nos termos do artigo 24, II, da Lei 8.666/93. Valor: R$ 3.600,00. Data: 26/03/

2007. Prazo: 09 meses.

Contrato n.º. 046/2007.

Contratado: Sr. ODAIR JOSÉ DEUCHER

Objeto: Executará prestação de serviços na instrução dos alunos que freqüentarão as aulas de

dança de rua e aeróbica. Disp. Legais: Dispensa de licitação nos termos do artigo 24, II, da Lei 8.666/93.

Valor: R$ 3.600,00. Data: 26/03/2007. Prazo: 09 meses.

Contrato n.º. 047/2007.

Contratado: Srª. HILDETE COELHO E SILVA

Objeto: Executará prestação de serviços na função de cabeleireira. Disp. Legais: Dispensa de

licitação nos termos do artigo 24, II, da Lei 8.666/93. Valor: R$ 3.600,00. Data: 26/03/2007. Prazo: 09

meses.

Contrato n.º. 048/2007.

Contratado: EMETRA – EMPRESA MEDICINA DO TRABALHO LTDA

Objeto: Executará serviços profissionais de medicina do trabalho, consistentes na realização de

209 atestados de saúde ocupacional e 02 de audiometria. Disp. Legais: Dispensa de licitação nos termos

do artigo 24, II, da Lei 8.666/93. Valor: R$ 6.330,00. Data: 26/03/2007. Prazo: 08 dias.

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS MARÇO/2007.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO/CONTRATO N.º 176/2007.
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Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos
DECRETO Nº 015/2007.

De: 04 de Abril e 2007.

“Homologa Concurso Público da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos MT e dá outras

providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS TM, Sr. Revelino Braz Trevisan, no

uso de suas atribuições conferidas por Lei;

D E C R E T A:

Art. 1° Fica homologado o resultado do Concurso Público de provas e provas e títulos da Prefeitura

Municipal de Porto dos Gaúchos MT, previsto no edital nº 001/2006, realizado em 25 de Fevereiro de

2007.

Art. 2º O resultado final foi publicado no Jornal Oficial dos Municípios - AMM, em 27 de março de

2007.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos Mt, em 04 de Abril de 2007.

REVELINO BRAZ TREVISAN

Prefeito Municipal

EDITAL DE TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 006/2007

RESULTADO FINAL DO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO

A comissão municipal de teste seletivo simplificado, nomeada pelo prefeito municipal Sr. Revelino

Braz Trevisan, através da portaria nº. 008/2007,

torna público o resultado final do teste realizado no dia 09/04/2007, para contratação por prazo

determinado, conforme dispõe os artigos 260º À 261º da lei nº. 018/91 (Estatuto dos Funcionários Públicos

do Município), e Lei Nº. 136/2006, conforme segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Cargo: Auxiliar de Consultório Dentário.

Classificado Candidato: Pontos:

1º Claudia Seraphim Mano 9,00

2° Pámela Rabuske Gruhlke 7,75

3º Vera Lucia de Souza 7,50

4º Eunice R.N. Oliveira 7,00

5º Sibele Winck 6,75

6º Soeli Andrade Ronnau 6,75

7º Patrícia Alves Santos. 6,75

8º Adriana A.O. Andrade 6,25

9º Crisanvania K. Heinen 6,00

10º Rose Tineu Nunes 6,00

11º Kasia Santos Oliveira 5,75

12º Rosangela A. Martins 5,75

13º Juliana D. Almeida 5,75

14º Marines Rezer da Rosa 5,50

15º Rosana Barbosa Silva 5,50

16º Juçara Aparecida Martins 5,25

17º Márcia Gomes Martins 5,25

18º Maria Rosana C. Souza 4,00

Cargo: Auxiliar de Enfermagem.

Classificado Candidato: Pontos:

1º Márcia Moreira Soares 7,50

2º Carlito Januário Silva 7,00

3º Glaciane Santos Oliveira 6,75

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 09 de Abril de 2007.

REVELINO BRAZ TREVISAN                            ELIZABETE MARTA KREBS LOPES

         Prefeito Municipal                                          Presidente da Comissão

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA

CONTRATADA: EMPRESA SIQUEIRA ARANTES & FREITAS ARANTES LTDA .

DISPOSIÇÕES LEGAIS: Carta Convite nº. 026/2006.

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO.

VALOR: R$ 79.145,92

DATA: 01/03/2007.

QUARTO TERMO ADITIVO/CONTRATO N.º 021/2007.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA

CONTRATADA: EMPRESA L.J DA SILVA & CIA LTDA.

DISPOSIÇÕES LEGAIS: Pregão nº.  001/2007.

OBJETO: ACRÉSCIMO DE LINHAS.

VALOR: R$ 144.000,00

DATA: 01/03/2007.

QUARTO TERMO ADITIVO/CONTRATO N.º 065/2006.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA

CONTRATADA: EMPRESA KGM ASSESSORIA INSTITUCIONAL LTDA .

DISPOSIÇÕES LEGAIS: Tomada de Preços nº. 004/2006 .

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO

VALOR: R$ 160.000,00

DATA: 01/03/2007.

QUINTO TERMO ADITIVO/CONTRATO N.º 021/2006.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA

CONTRATADA: EMPRESA L.J DA SILVA & CIA LTDA .

DISPOSIÇÕES LEGAIS: Pregão nº.  001/2007 .

OBJETO: ACRÉSCIMO DE LINHAS.

VALOR: R$ 144.000,00

DATA: 12/03/2007.
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TOMADA DE PREÇOS 001/2007 – EDITAL RESUMIDO

O Município de Rosário Oeste – MT, com sede administrativa na Rua Otávio costa s/nº - Bairro

Santo Antonio -  Rosário Oeste-MT, CEP 78470-000 através da sua Comissão Permanente de Licitação

torna público para quem possa interessar, que realizará às 13:00 horas, do dia 26/04/2007, licitação na

modalidade supra citada, do tipo menor preço, que tem por objetivo a aquisição de combustíveis. Informação

mais detalhada e edital completo poderá ser solicitada no endereço supra mencionado, de segunda a

sexta – feira, das 07:30 as 13:30 horas, com a comissão permanente de licitação mediante o pagamento

de taxa não reembolsável de R$ 100,00 (cem reais).

Rosário Oeste/MT – MT, 04 de abril  de 2007

ASSUNÇÃO IGINO DA SILVA

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste

EXTRATO DE CONTRATOS -MARÇO / 2007

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº014/2007–ASS.01/03/07–Vcto31/12/07-Vlr-7.980,00

Contratado:Nezio da Silva–Obj:Prest.serv.técnicos profis.tecnologia Agrícola- Pronaf

 CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº015/2007–ASS.01/03/07–Vcto31/12/07-Vlr-7.980,00

Contratado:Eder Marcio da Silva–Obj: serv.técnicos profis.tecnologia Agrícola -Pronaf

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº016/2007–ASS.01/03/07–Vcto31/12/07-Vlr-7.980,00

Contratado:Milton Gomes de Figueiredo-OBJ-serv.técn.profis.tecnologia em Agropecuária-Pronaf

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº017/2007–ASS.01/03/07–Vcto31/12/07-Vlr-9.920,00

Contratado: Munir Calixto Said.-Obj:Prest serv.Profis.de engenheiro Agrônomo(Pronaf)

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº018/2007–ASS.01/03/07–Vct 01/05/07-Vlr-4.000,00

Contratado:Willian Claudino de Oliveira–Obj:Prest.serv.um trator de pneu,c/ carreta de madeira

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº019/2007–ASS.01/03/07–Vcto31/12/07-Vlr-18.700,00

Contratado:Deoclides Ormond Junior–Obj: Serv.Técnicos de manutenção Informática”IN LOCO”

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº020/2007–ASS.09/03/07–Vcto31/07/07-Vlr-32.800,50

Contratado:L.Vitor Papa-ME–Obj:Serv.Transporte Escolar –Linha I- Com.Jatobá-Vão da Serra

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº021/2007–ASS.09/03/07–Vcto31/07/07-Vlr-20.812,50

Contratado:Seba Tour Transp.Turismo Ltda–Obj:Serv.Transp.Escolar–LinhaII-Comum. Pindura

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº022/2007–ASS.09/03/07–Vcto31/07/07-Vlr-47.452,50

Contratado:D’Oeste Transp.Comun.Serv.Ltda–Obj:Serv.Transp.Escolar–Linha III- Dist. Bauxi

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº023/2007–ASS.09/03/07–Vcto31/07/07-Vlr-28.055,25

Contratado:D’Oeste Transp.Comunic.Serv.Ltda–Obj:Serv.Transp.Esc.–LinhaIV-Assent. Raizama

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº024/2007–ASS.09/03/07–Vcto31/07/07-Vlr-32.800,50

Contratado:D’Oeste Transp.Com. Serv. Ltda–Obj:Serv.Transp.Esc.–LinhaV-Com.Cedral grande

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº025/2007–ASS.09/03/07–Vcto31/07/07-Vlr-19.980,00

Contratado:Victor Romeu de Oliveira-ME–Obj:Serv.Transp.Esc.–Linha VI-comunidade Pindaival

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº026/2007–ASS.09/03/07–Vcto31/07/07-Vlr-55.611,00

Contratado:Luiz Antonio Stos-Transp.-ME–Obj:Serv.Transp.Esc–LinhaVII-Com.Cedral-Marzagão

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº027/2007–ASS.09/03/07–Vcto31/07/07-Vlr-34.740,00

Contratado:João Augusto Arruda -ME–Obj:Serv.Transp.Esc.–Linha VIII- Ass.Forquilha do rio Manso

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº028/2007–ASS.09/03/07–Vcto31/07/07-Vlr-23.310,00

Contratado:Luiz Antonio  Santos-Transportes-ME–Obj:Serv.transp.Esc.–LinhaIX-Novo Horizonte

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº029/2007–ASS.09/03/07–Vcto31/07/07-Vlr-15.984,00

Contratado:Luiz Antonio Santos-Transportes-ME–Obj:.Transp.Esc.–LinhaX-Armando de Oliveira

LEI Nº297/2007

DATA: 26 DE MARÇO DE 2007.

SUMULA: Dá o nome de “MARIA SOLEDADE” a Rua projetada da Avenida Itororó ate o Centro

do Conjunto Habitacional “Morar Melhor”, na Cidade de Santa Carmem-MT.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM, ESTADO DE

MATO GROSSO no uso de suas atribuições legais , FAZ SABER que a Câmara Municipal de Santa

Carmem aprovou ele  sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada “MARIA SOLEDADE” a Rua projetada da Avenida Itororó até o Centro

do Conjunto Habitacional “Morar Melhor”, na Cidade de Santa Carmem.

Art.    2º   -   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

EM 26 DE MARÇO  DE 2007

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA

Prefeitura Municipal de Santa Carmem

 LEI: Nº 298/2007

 DATA: 04 DE ABRIL DE 2007.

 SÚMULA: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 55.000,00 (cinqüenta

e Cinco Mil), e dá outras providências.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA, Prefeito Municipal de Santa Carmem, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais, e atendendo o que dispõe no artigo 167 inciso VI, artigo 42 e 43 da Lei

Federal 4320/64, faz saber a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Artigo 1º - Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 55.000,00 (cinqüenta

e Cinco Mil), no Orçamento vigente, do Município de Santa Carmem, criando a seguinte dotação orçamentária

e respectiva natureza de Despesa e categoria Econômica:

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº030/2007–ASS.09/03/07–Vcto10/08/07-Vlr-3.000,00

Contratado:Gerson da Cunha–Obj:Serv.Pedreiro/recup.meio fio,sarjetas,pavim. de paralelepípedo

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº031/2007–ASS.09/03/07–Vcto10/08/07-Vlr-3.000,00

Contratado:Romualdo Rodrigues de Paula–Objeto : prest.Serviços Pedreiro

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº032/2007–ASS.09/03/07–Vcto10/04/07-Vlr-6.000,00

Contratado:Moacyr Nolasco–Obj:serv.caminhão tipo basculante,p/transp.pedrisco/pó de brita

CONTRATO EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS Nº033/2007–ASS.09/03/07–Vcto10/04/07-

Vlr-13.600,00-Contratado:Antonio Alves dos Santos-Obj:exec/obras/serv.p/recupe-

ração da ponte de madeira c/18m,localizada no córrego Cuiabazinho,distrito Marzagão

CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº034/2007–ASS.12/03/07–Vcto12/07/07-Vlr-8.000,00

Contratado:Dirlei Ferreira dos Santos-Obj:Locação de veiculo marca/modelo VW/Gol 1.6 Power

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº035/2007–ASS.12/03/07–Vcto30/04/07-Vlr-7.800,00

Contratado:Claudionor Jose Ojeda-Obj:Serv.Marceneiro/restauração/ recup.260 carteiras escolares

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº036/2007–ASS.12/03/07–Vcto31/12/07-Vlr-26.000,00

Contratado:Marina Rodrigues de Souza-Obj:Prest.serv.profissionais na execução contábil para

elaboração do planejamento orçamentário(PPA-LDO-LOA). acompanhamento nos processos de Prestação

de Contas e outras Rotinas Contábeis.

TERCEIRO TERMO ADITIVO –CONTR.EXECUÇÃO OBRAS/SERV. Nº 104/06-Ass.28/03/07-

Prorrogado:30/05/07–Contratado: Terraplana Construções  LTDA-Demais Clausulas Inalterada -

ZENO JOSE ANDRADE  GONÇALVES

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste
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LEI Nº 299 /2007

 DATA: 04 DE ABRIL  DE 2007.

SÚMULA: Dispõe sobre a criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB de natureza contábil, no município

de Santa Carmem , e dá outras providências.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA  PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM, Estado do

Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e publica a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Fica criado  o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização

dos Profissionais da Educação – FUNDEB de natureza contábil  no município de Santa Carmem.

Parágrafo único. O fundo que trata o caput se destina à manutenção e ao desenvolvimento da

educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, observando-se a legislação

Federal pertinente.

CAPÍTULO II

DAS FONTES DE RECEITAS DO FUNDO

Art. 2º. O FUNDEB será constituído por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os

incisos II, III e IV do caput do art. 158; e a alínea “b” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da

Constituição Federal, distribuídos pelo Estado ao Município, proporcionalmente ao número de alunos das

diversas etapas e modalidades da educação básica presencial, matriculados na respectiva rede, no

respectivo âmbito de atuação prioritária estabelecido nos §§ 2º e 4º do art. 211 da Constituição Federal.

Parágrafo único.  Os recursos do Fundo, nos termos do § 5º do artigo 60 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, serão transferidos progressivamente nos primeiros três anos de sua vigência

até alcançarem a porcentagem de recursos de que trata o caput, conforme a seguinte progressão:

I - para os impostos e transferências constantes nos arts. 158, inciso IV e 159, inciso I, alíneas “a”

e  “b”, e inciso II, da Constituição Federal:

a)16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) no primeiro ano;

b)18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento) no segundo ano; e,

c)20% (vinte por cento) a partir do terceiro ano, inclusive.

II - para os impostos e transferências constantes dos arts. 157, II e 158, II e III da Constituição

Federal:

a)6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) no primeiro ano;

b)13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento) no segundo ano; e,

c)20% (vinte por cento) a partir do terceiro ano, inclusive.

Art. 3º.  Os recursos do Fundo serão repassados automaticamente para conta única e específica

do município, vinculada ao respectivo Fundo, instituída para esse fim e mantida na instituição financeira

de que trata o art. 93 da Lei no 5.172, de 1966.

CAPÍTULO III

DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO

Art. 4º. Serão atendidos, prioritariamente o ensino fundamental e a educação infantil.

02 GABINETE DO PREFEITO

02.020.01 GABINETE DO PREFEITO

02.020.01.04 ADMINISTRAÇÃO

02.020.01.04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

02.020.01.04.122.0002 GESTÃO GOVERNAMENTAL

02.020.01.04.122.0002.1041 AQUIS. DE VEÍCULO P/ O GABINETE DO PREFEITO

4.4.90.52.00.00.999 55.000,00

TOTALIZANDO 55.000,00

Artigo 2º - Atendendo o que dispõe o inciso III, parágrafo 1º do artigo 43, da Lei Federal 4320 de

17 de março de 1964, fica autorizado a anulação parcial dos saldos orçamentários da seguinte dotação

orçamentária:

02 GABINETE DO PREFEITO

02.020.01 GABINETE DO PREFEITO

02.020.01.04 ADMINISTRAÇÃO

02.020.01.04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

02.020.01.04.122.0002 GESTÃO GOVERNAMENTAL

02.020.01.04.122.0002.2013 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

4.4.90.52.00.00. 999 Equip. e Material Permanente 10.000,00

08 SEC. MUN DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

08.080.01 DIRETORIA DE OFICINA

08.080.01.26 TRANSPORTE

08.080.01.26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

08.080.01.26.782.0028 GESTÃO DE POLÍTICAS DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

08.080.01.26.782.0028.1064 AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIOS E VEÍCULOS

4.4.90.52.48.00. 999 Veículos Diversos 20.000,00

08 SEC. MUN DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

08.080.02 DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS

08.080.02.15 URBANISMO

08.080.02.15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

08.080.02.15.451.0029 INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL

08.080.02.15.451.0029.1008 IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA ASFALTO

COMUNITÁRIO

4.4.90.51.00.00. 999 Obras e Instalações 25.000,00

TOTALIZANDO 55.000,00

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em

contrário.

EM, 04 DE ABRIL  DE 2007.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA

Prefeito Municipal
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 Art. 5º.  Nos termos do § 4o do art. 211 da Constituição, o município poderá celebrar convênios para

a transferência de alunos, recursos humanos, materiais e encargos financeiros, acompanhados da

transferência imediata de recursos financeiros correspondentes ao número de matrículas assumido pelo

ente federado.

 Art. 6º.  Os recursos recebidos e aplicados deverão ser registrados de forma detalhada a fim de

evidenciar as respectivas receitas e despesas.

 Art. 7º. Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis na conta específica do Fundo, cuja

perspectiva de utilização seja superior a quinze dias, deverão ser aplicados em operações financeiras de

curto prazo ou de mercado aberto, lastreadas em títulos da dívida pública, junto à instituição financeira

responsável pela movimentação dos recursos, de modo a preservar seu poder de compra.

Parágrafo único.  Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicações previstas no

caput deverão ser utilizados na mesma finalidade, e de acordo com os mesmos critérios e condições

estabelecidas para utilização do valor principal do Fundo.

Art.8 – Os recursos  dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da União, serão

utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios ,no exercício  financeiro em que lhes

forem creditados, em ações consideradas como de manutenção e desenvolvimento  do ensino para a

educação básica  pública, conforme disposto no art. 70 da Lei Nº9.394 de 20 de Dezembro de 1996.

§1º - Os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e Municípios indistintamente entre  etapas,

modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica nos seus respectivos âmbitos de

atuação  prioritária, conforme estabelecido nos §§2º e 3º do art. 211 da CF.

§2º-  Até cinco por cento dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à

complementação da União recebidos nos termos do §1º do art.6º da MP Nº339 de 29/12/2006, poderão

ser utilizados no primeiro trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito

adicional.

Art. 9º.  Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais do Fundo serão destinados

ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da Educação Básica em efetivo exercício

na rede pública de ensino.

Parágrafo único.  Para os fins do disposto no caput, considera-se:

I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais do magistério da educação, em

decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura, quadro ou tabela

de servidores do município, inclusive os encargos sociais incidentes;

II - profissionais do magistério da educação: docentes, profissionais que oferecem suporte

pedagógico direto ao exercício da docência, incluindo-se direção ou administração escolar, planejamento,

inspeção, supervisão, orientação educacional e coordenação pedagógica; e,

III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das atividades de magistério previstas no

inciso II, associada à sua regular vinculação contratual, temporária ou estatutária, com o ente governamental

que o remunera, não sendo descaracterizado por eventuais afastamentos temporários previstos em lei,

com ônus para o empregador, que não impliquem rompimento da relação jurídica existente.

Art. 10º.  É vedada a utilização dos recursos do Fundo:

I - no financiamento das despesas não consideradas como de manutenção e desenvolvimento da

Educação Básica, conforme o art. 71 da Lei no 9.394/96; e,

II - como garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou externas, contraídas pelos

Estados, pelo Distrito Federal ou pelo município, que não se destinem ao financiamento de projetos, ações

ou programas considerados como ação de manutenção e desenvolvimento do ensino para a Educação

Básica.

CAPÍTULO IV

DO ACOMPANHAMENTO, DO CONTROLE SOCIAL E DA FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 11. A câmara específica integrada ao Conselho Municipal de Educação conforme

preceitua o art. 37 da MP 339/2006 combinado  com o art.11 da Lei Municipal Nº285/2006 , exercerá

o acompanhamento, o controle social, a comprovação e a fiscalização dos recursos a serem aplicados no

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação – FUNDEB , conforme previsto no art.24 §1ºinciso IV da MP 339/2006.

Art. 12.  Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, relativos

aos recursos repassados e recebidos à conta do Fundo ficarão permanentemente à disposição do conselho

responsável, bem como dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e externo.

Parágrafo único. A câmara específica   de Acompanhamento, Controle Social, Comprovação e

Fiscalização dos Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente:

I - apresentar ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e externo, manifestação formal

acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo; e,

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário Municipal de Educação,

Cultura, Desporto e Lazer, ou servidor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de

recursos e a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo

não superior a trinta dias.

Art. 13. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição,

especialmente em relação à aplicação da totalidade dos recursos do Fundo, serão exercidos:

I - pelo órgão de controle interno do município;

II - pelo Tribunal de Contas do Estado; e,

III - pelo Tribunal de Contas da União, especialmente em relação à complementação de recursos

pela União.

CAPÍTULO V

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 14. O município prestará contas dos recursos do Fundo conforme os procedimentos adotados

pelo Tribunal de Contas, observada a regulamentação aplicável.

Parágrafo único.  As prestações de contas serão instruídas com parecer do conselho responsável,

que deverá ser apresentado ao prefeito municipal em até trinta dias antes do vencimento do prazo para

a apresentação da prestação de contas prevista no caput.

Art. 15. O descumprimento do disposto no art. 212 da Constituição e do disposto nesta Lei sujeitará

o Município à intervenção do Estado, nos termos do inciso II do art. 35, da Constituição.

Art. 16 . Ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação – FUNDEB se aplicam todas as normas a serem editadas pela União, Estado

e Ministério da Educação no  que  se destinar:

I - ao censo escolar;

II - aos critérios de distribuição de recursos;

III - ao piso salarial;

IV - à aplicação e fiscalização de recursos;

V - às demais normas obrigatórias de acompanhamento e gerenciamento do Fundo.

Parágrafo único. As atribuições do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, através do Departamento de Educação e

Cultura da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, são:

 I - a atender prioritariamente a educação infantil em ações de creche e pré-escola, bem como o

ensino fundamental nos termos definidos pela Lei Federal nº 9.394/96;

II - assegurar o pagamento de remuneração condigna com o piso nacional de salário dos

profissionais de ensino da educação básica;

III - aplicar, obrigatoriamente, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos recursos recebidos do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação – FUNDEB em remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo

exercício na rede pública municipal;

IV - desenvolver outras ações inerentes ao Fundo de acordo com as normas da Lei Federal nº

9.394/96.

Art. 17-  Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.

 Art. 18 - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº     068/97.

Gabinete do Prefeito, em 04  de  Abril  de 2007

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA

             Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 043/2007

O PREFEITO DE TABAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO, EXMO SR. PAULO ROGERIO

RIVA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº. 218 DE

29/11/99,

RESOLVE:

Artigo 1º - Determinar com fulcro no artigo 137, da Lei Municipal nº 218 de 29/11/99, a instauração

de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar a infração ao artigo 126, incisos II (abandono

de cargo) da Lei 218/99, sendo este ato imputado a Senhora FÁTIMA GUIMARÃES, portadora da

Cédula de Identidade RG 06242326-4 SSP/RJ e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº

994.003.167-04, brasileira, solteira, servidora efetiva no cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria de

Saúde, visto que, conforme constam nas folhas pontos dos meses de fevereiro e março/2007, encaminhadas

através do memorando nº 078/SECAD/2007, devendo o Processo Administrativo Disciplinar ser finalizado

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua instauração.

Artigo 2º - Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos servidores:

VALCENIR ANTONIO SILVA – Fiscal Tributário, estável, lotado na Secretaria de Finanças, AMARILDO

RODRIGUES AUGUSTO – Motorista, estável, lotado na Secretaria de Obras, e LUZIA DA SILVA

COSTA – Recepcionista, estável, lotada na Secretaria de Finanças, para, sobre a presidência do primeiro,

dar cumprimento ao artigo precedente.

Artigo 3º - Deliberar que os membros da Comissão, terão dedicação exclusiva e poderão reportar-

se diretamente aos demais órgãos da Administração de diligências necessárias à instrução processual.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 03 de abril 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

          PREFEITOPrefeitura Municipal de Santo Antonio de Leverger

Prefeitura Municipal de Tabaporã

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
LEI MUNICIPAL Nº 788/2007

SÚMULA: “Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 60.250,25 (Sessenta

mil, duzentos e cinqüenta reais e vinte e cinco centavos), e dá outras providências”.

O Prefeito do Município de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso, o Sr. Manoel Rodrigues

de Freitas Neto, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Terra Nova do Norte, aprovou e

ele, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, sanciona a seguinte:

Art. 1º. – Fica a Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte – MT, autorizada a abrir Crédito

Adicional Especial no valor de R$ 60.250,25 (Sessenta mil, duzentos e cinqüenta reais e vinte e cinco

centavos), no orçamento geral do município de dois mil e sete, para atender despesas do exercício

anterior, relativo à Obrigações Patronais ao RPPS, nos termos do Art. 41, Inciso II  da Lei Federal nº

4.320/64, nas seguintes dotações orçamentária, conforme discriminação abaixo:

Código Geral 04.001.12.361.0403.2.013.3191.92.13.01 – Educação ADM. R$ 14.319,11

Código Geral 04.005.12.361.0403.2.022.3191.92.13.03 – Fundef 60% R$ 27.198,68

Código Geral 07.002.10.302.0210.2.038.3191.92.13.06 – Saúde R$ 9.892,12

Código Geral 09.001.04.122.0052.2.047.3191.92.13.99 – Secret. Administ.R$ 8.840,34

Art. 2º.  –  Para fazer face ao Crédito Adicional Especial, autorizado no Art. 1º desta lei, será

anulada parcialmente a dotação do orçamento corrente a seguir discriminada:

Código Geral 05.003.15.452.0502.1.028.4490.51.00 – Obras e Instalações R$ 60.250,25

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Terra Nova do Norte - MT, em 05 de abril de 2007.

MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO

Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO

PRIMEIRO ADITIVO CONTRATO

 Nº. 015/2007 ASS: 22/03/07  VCT:20/12/07 Contratado: Maxiprint Gráfica e Editora Ltda   Objeto:

Acréscimo de 10,34% do valor contratual   Valor: R$4.740,00.

São José do Rio Claro, 09 de Abril de 2007.

MASSAO PAULO WATANABE –

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro

 EXTRATO DE CONTRATO

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Nº. 034/2007 ASS: 01/03/07  VCT:30/11/07 Contratado: Aldemir José da Silva   Objeto: Prestação

de serviços especializados de técnico em informática  Valor: R$5.400,00

- CONTRATO DE FORNECIMENTO

Nº.  035/2007   ASS: 09/03/07     VCT: 31/12/07  Contratada:   Botura  &  Fagundes  Ltda       Objeto:

Fornecimento de botijões de gás (P13)   Valor: R$18.900,00.

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Nº. 036/2007 ASS: 15/03/07  VCT:14/12/07 Contratado: Empresa Diamantinense de Comunicações

Ltda   Objeto: Prestação de serviços de publicidade de matérias de interesse do Município. Valor:

R$7.200,00.

São José do Rio Claro, 09 de Abril de 2007.

MASSAO PAULO WATANABE

Prefeito Municipal

DECRETO LEGISLATIVO N.º 001/2007

“APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER

– MT, RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2005, GESTÃO DO PREFEITO MUNICIPAL FAUSTINO DIAS

NETO, NOS TERMO DO PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL N.º 109 DE 07/11/2006, EMITIDO PELO

EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antonio de Leverger, Estado de Mato Grosso, vereador

IZAIAS VIEIRA PIRES JUNIOR, faz saber que o Soberano Plenário da Câmara Municipal aprovou e Eu

promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica aprovada as Contas da Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Leverger – MT,

relativas ao exercício de 2005, gestão do Prefeito Municipal FAUSTINO DIAS NETO, com seus Balancetes

Mensais e Balanço Geral com integralidade do Parecer n.º 109/2006, emitido pelo Egrégio Tribunal de

Contas do Estado de Mato Grosso corroborado com o parecer n.º 3.379/2006, do Procurador de Justiça

junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Milton Figueiredo, em 28 de março de 2007.

IZAIAS VIEIRRA PIRES JUNIOR

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antonio do Leverger

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Leverger
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Prefeitura Municipal de União do Sul

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

CONVITE Nº 05/2007

A Prefeitura Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, através de sua Comissão

Permanente de Licitações - CPL, em cumprimento aos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores,

torna público que, conforme a Licitação na modalidade de CONVITE Nº 05/2007, emitido em 28/03/2007,

cujo objeto refere-se à Prestação de Serviços Profissionais de Nutricionista, na execução do Programa

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, sagrou-se vencedora do certame a proponente LUSSANE

MARTINAZZO, brasileira, maior, Nutricionista, inscrita no CRN/MT sob nº 2511, portadora do CPF nº

902.191.121-34, estabelecida na Cidade de Sorriso – MT, com o preço de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por

mês, considerando o menor preço.

União do Sul, MT, 04 de abril de 2007.

      ERINEU DIESEL

Presidente da C.P.L.

Consórcios Intermunicipais
AVISO DE RESULTADO

PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇO N º 001/2007.

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Ato Normativo 002/2007, de 03 de Janeiro de

2007, na conformidade do Art. 43, inciso VI da Lei Federal n º 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, alterada

pela Lei n º 8.883/94 torna público aos Interessados o resultado do JULGAMENTO DA TOMADA DE

PREÇOS 001/2007, cujo objeto refere-se a Prestação de Serviços especializados na área de Ortopedia/

Traumatologia e Anestesiologia junto ao Hospital, onde funciona o atendimento do Consorcio Intermunicipal

de Saúde da Região do Vale do Peixoto, cuja abertura deu-se em 22 de março de 2007, as 8:00 (oito) horas,

sagrou-se vencedores a empresa: T.V. Rodrigues Clinica Ortopédica, com a proposta de R$ 129.222,00

e a pessoa física do Dr. Fernando Chin Iti Sasaki  Anestesista, com a proposta de R$ 139.455,00.

Fica aberto o prazo recursal a partir da data desta publicação, nos termos do art. 109 da lei 8.666/93.

Matupá/MT,23 de Março de 2007.

CLEUSELI MISSASSI HELLER

- Presidente –

MEYRE APARECIDA P. ASSUNÇÃO                           NELSON BAUMGRATZ

               - Secretário -                                                                               - Membro –

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇO N º 001/2007.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Ato Normativo 002/2007, de 03 de Janeiro de

2007, na conformidade do Art. 43, inciso VI da Lei Federal n º 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, alterada

pela Lei n º 8.883/94 adjudica o objeto licitado conforme Mapa Comparativo de Preços os prestadores: T.V.

Rodrigues Clinica Ortopédica e Dr. Fernando Chin Iti Sasaki  Anestesista.

Encaminhamos ao Excelentíssimo Senhor Presidente para as providencias cabíveis nos termos da Lei.

Matupá/MT,29 de Março de 2007.

CLEUSELI MISSASSI HELLER

- Presidente –

MEYRE APARECIDA P. ASSUNÇÃO                           NELSON BAUMGRATZ

               - Secretário -                                                                               - Membro –

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N º 001/2007

Não tendo havido qualquer recurso. Não havendo nada que possa desabonar este processo licitatório,

realizado sob o império da Lei n 8.666/93, com as alterações subseqüentes e estando os preços ofertados

de acordo com o mercado, HOMOLOGO o presente, para que produza os jurídicos e legais efeitos.

Comunique-se ao licitante vencedor, abaixo denominado, a HOMOLOGAÇÃO do objeto licitado.

Prestador:Ortopedista/Traumatologista:T.V.RODRIGUES Clinica ortopédica

Valor: R$ 129.222,00( cento e vinte e nove mil duzentos e vinte e dois reais)

Prestador Anestesista : Dr. Fernando Chin Iti Sasaki CRM 16.824 /PR

Valor: R$ 139.455,00( cento e trinta e nove mil quatrocentos e cinqüenta e cinco reais)

Matupá/MT, 29  de  Março de 2007.

VALTER MIOTTO FEREIRA

Presidente CISVP
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


